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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO 

TERMO DE COMPROMISSO 
PAC2 - 04088/2013 

A Prefeitura Municipal de APUCARANA(PR), com sede na 
CENTRO CIVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA Nº 25/CENTRO, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75771253000168, representada 
pelo(a) Prefeito(a) CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, 
brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade nº 3920482 e 
do CPF nº 57382050904, residente e domiciliado(a) no estado 
de Paraná, considerando o que dispõe a Lei nº 12.695, de 26 
de novembro de 2007, compromete-se a executar as ações 
relativas a(s) Üríidade(s) de educação infantil, de acordo com as 
especificações do(s) projeto(s) aprovado(s) pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e em 
conformidade com os requisitos da lei supramencionada e 
demais condicionantes, a seguir descritas: 

1 ·- Executar todas as atividades inerentes à construção de 1 ( 
uma) unidade(s) de educação infantil, situada(s) ern: 

1 ) 
4336 - Jardim Diamantina 
Rua Catanduva 
terreno 
Escola Proinfância B - Metodologias Inovadoras R$ 1.492.945, 14 

li - executar os recursos financeiros recebidos do FNDE/MEC, 
de acordo com os projetos executivos fornecidos, observando 
os critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos 
previstos no contrato firmado com a empresa responsável pela 
execução, conforme Registro de Preços Nacional realizado pelo 
FNDE; 

li! Responsabilizar-se pelo acornpanharnento das 
transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a 
garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu 
favor. 

IV - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem 
utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta d 
poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a''-----f::;;:7___. 
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previsao do seu uso for igual ou superior a um mês; ou 
aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação ele mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública, se ;,i sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. 
Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira 
vinculada à mesma conta corrente na qual os recursos 
financeiros foram creditados pelo FNOE/MEC, inclusive quando 
se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se 
dar mediante vinculação do correspondente número de 
operação à conta já existente; 

V - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras 
exclusivamente às ações do presente Termo de Compromisso, 
incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos, devendo tais 
rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da 
conta corrente específica; 

VI - indicar profissional devidamente habilitado, da área de 
Engenharia Civil ou Arquitetura, para exercer as funções de 
fiscalização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART/CREA); 

VII - promover o acompanhamento e a fiscalização da 
soncaqern e elaboração do Projeto Executivo de Implantação, 
assim como da construção da escola, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo e de acordo com os termos do Edital e 
seus anexos, registrando imediatamente todos os passos no 
SIMEC; 

VIII - comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer 
anormalidade no objeto do(s) instrumento(s) de contrato, 
podendo recusar o seu recebimento caso não esteja(m) de 
acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 

IX - responsabilizar-se, com recursos próprios, pela execução 
dos serviços de terraplenagem e contenções, infraestrutura de 
redes (água potável. energia elétrica, e esgotamento sanitário, 
quando couber); 

X - cientificar o FNDE sobre a aplicação dos recursos e a 
consecução do objeto conforme o previsto, por meio do 
preenchimento dos dados e informações sobre a(s) obra(s) no 
Módulo de Monitoramento de Obr,as do SIMEC (Sistema 
Integrado de Monitoramento, Execução ~ Controle do Ministério 
da Educação), no endereço eletrônico http://simec.mec.gov.br; 
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XI - assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do 
Governo Federal. Ministério da Educação e do FNDE em toda e _ 

--- qualquer açáo, pr .... »nocicnal ou não, relacionada com a - 
execução do objeto pactuado, obedecendo ao modelo-padrão 
estabelecido, bem como apor a marca do Governo Federal em 
placas, de identificação da(s) obra(s) custeada(s) com os 
recursos transferidos à conta do Programa, obedecendo ao que 
está disposto na Instrução Normativa nº 2, de 12 de dezembro 
de 2009, da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão 
Estratégica da Presidência da República; 

XII - manter atualizada a escrituração contábil específica dos 
atos e fatos relativos à execução do Termo de Compromisso 
pactuado, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de 
avaliação dos resultados obtidos; 

XIII - prestar esclarecimentos sobre a execução física e 
financeira do Programa, sempre que solicitado pelo 
FNDE/MEC, pela SEB/MEC, por órgão do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da 
União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com 
delegação para esse fim; 

XIV - Permitir o livre acesso de servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal (Secretaria Federal 
de Controle - SFC/MF, Delegacia Federal de Controle - DFC 
ou sua representação no Estado, Secretaria de Controle Interno 
- CISET) e da Auditoria do FNDE, a qualquer tempo e lugar, a 
todos os atos administrativos e aos registros dos fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado 
neste Termo de Compromisso , bem como às obras e serviços a 
ele referidas, colaborando na obtenção de dados e de 
informações junto à comunidade local sobre os benefícios 
advindos da implantação do(s) projeto(s), quando em missão 
de fiscalização e auditoria; 

XV - conferir toda a documentação técnica gerada e 
apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o 
atesto quando a mesma estiver em conformidade com os 
padrões de informação-e-qualidade exigidos; 

XVI - lavrar o termo de aceitação definitiva da(s) obra(s) e 
registrá-lo no Módulo de Monitoramento de Obras no SIMEC; 

XVII - prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, de 
acordo com capítulo IV da Resolução Nº 25, DE 14 DE JUNHO~ 
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DE 2013; 

-xv111 -- Emitir-os documentos comprobatórios das despesas em 
nome do município ou do Distrito Federal, com a identificação 
do FNDE/MEC e do Programa e arquivar as vias originais em 
sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de 
terceiros, juntamente com os documentos de prestação de 
contas referidos no Capítulo IV, pelo prazo de vinte anos 
contados- da data da aprovação da respectiva prestação de 
contas ou do julgamento da Tomada de Contas Especial pelo 
Tribunal de Contas da União (TCU), quando for o caso; 

XIX - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza 
trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais 
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como 
por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza 
compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária 
arrecadadora; 

XX - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 
25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências 
devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por 
força do disposto no art. 212 da Constituição Federai; 

XXI - Apresentar ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) 
legalmente constituído(s) o original ou a cópia autenticada de 
todo e qualquer documento comprobatório de despesa 
efetuada à conta dos recursos transferidos à conta do 
Programa, a qualquer tempo e a critério daquela Autarquia 
Federal; 

XXII - Incluir no orçamento anual do Município, ou do estado, os 
recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de 
Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1°, do art. 6°, da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

XXIII - Adotar todas as medidas necessárias .àcorreta execu 
deste Termo de Compromisso; 
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Declaro, e,i1 complementaçâo.xque a Prefeitura Municipal de 
APUCARANA(PR) cumpre com as exigências do art. 169 da 
Constituição Federal que trata dos limites de despesa com pessoal e, 
que os recursos próprios de responsabilidade da (Prefeitura 
Municipal/Secretaria de Educação) estão assegurados, conforme a Lei 
Orgânica Municipal. 

Brasília/DF, _de de _ 

CARLOS ALBERTO GEB 
' PREFEITO(A) MUNICIPAL DE A 
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